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Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que

dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos

no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de Consolidação

nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e

deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de

Saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 64/2020-CGCER/DCEBAS/SAES/MS,

constante do Processo nº 25000.081473/2019-49, que concluiu pelo atendimento dos

requisitos constantes da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, suas alterações e

demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de

Assistência Social (CEBAS), pela prestação anual de serviços ao SUS no percentual mínimo

de 60% (sessenta por cento), do Hospital e Maternidade Beneficente de Charqueada, CNPJ

nº 51.421.279/0001-18, com sede em Charqueada (SP).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de 20 de junho de

2019 a 19 de junho de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 120, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020

Redefine a distribuição de recursos financeiros para
a realização da estratégia de acesso aos
Procedimentos Cirúrgicos Eletivos no âmbito do
Sistema Único de Saúde (SUS), no Estado de
Sergipe.

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições,

Considerando a Portaria nº 3.932/GM/MS, de 30 de dezembro de 2019, que

define a estratégia de acesso aos Procedimentos Cirúrgicos Eletivos no âmbito do Sistema

Único de Saúde (SUS) e estabelece recursos financeiros a serem disponibilizados aos

Estados e Distrito Federal, por meio do Fundo de Ações Estratégicas e Compens a ç ã o - FA EC

para o exercício de 2020; e

Considerando a Deliberação CIE/SE nº 001, de 16 de janeiro de 2020, do

Colegiado Interfederativo Estadual, que definiu as responsabilidades das cirurgias eletivas a

serem realizadas no Estado de Sergipe; resolve:

Art. 1º Fica redefinida a distribuição de recursos financeiros para a realização

da estratégia de acesso aos Procedimentos Cirúrgicos Eletivos no âmbito do Sistema Único

de Saúde (SUS), no Estado de Sergipe, conforme Anexo a esta Portaria.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a

transferência dos recursos financeiros aos Fundos Estadual e Municipais de Saúde

conforme Anexo, após a apuração da produção na Base de Dados dos Sistemas de

Informações do SUS.

Art. 3º A distribuição de recursos financeiros redefinida por meio desta Portaria

não acarretará ônus para o Ministério da Saúde.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos

financeiros a partir da competência janeiro de 2020.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

ANEXO

. IBGE MUNICÍPIO LIMITE FINANCEIRO

. 280030 Aracaju 776.171,96

. 280210 Estância 146.468,09

. 280290 Itabaiana 300.120,92

. 280350 Lagarto 257.834,71

. 280480 Nossa Senhora do Socorro 204.505,25

. 280570 Propriá 95.003,89

. 280000 Secretaria de Estado da Saúde de Sergipe 944.895,18

. T OT A L R$ 2.725.000,00

PORTARIA Nº 122, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020

Defere a Renovação do CEBAS, da Associação Casa
da Esperança, com sede em Santos (SP).

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e suas alterações,

que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social,
regulamentada pelo Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos
no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de Consolidação nº
1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e deveres
dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde; e

PORTARIA Nº 125, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2020

Defere, em grau de Reconsideração, a Renovação do
CEBAS, da Casa da Esperança de Santo André, com
sede em Santo André (SP).

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e suas alterações,

que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social,

regulamentada pelo Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que

dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos

no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de Consolidação

nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e

deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de

Saúde; e

Considerando a Nota Técnica nº 35/2020-CGCER/DCEBAS/SAES/MS constante

do Processo nº 25000.117159/2018-21, que concluiu, na fase recursal, pelo atendimento

dos requisitos constantes da Lei n° 12.101 de 27 de novembro de 2009, suas alterações e

demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida, em grau de Reconsideração, a Renovação do Certificado

de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS), pela aplicação do percentual de 20%

(vinte por cento) da receita efetivamente recebida da prestação de serviços de saúde em

gratuidade, da Casa da Esperança de Santo André, CNPJ nº 57.596.645/0001-56, com sede

em Santo André (SP).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de 1º de janeiro de

2019 a 31 de dezembro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Fica sem efeito a Portaria nº 798/SAES/MS, de 27 de junho de 2019,

publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 132, de 11 de julho de 2019, Seção 1, página 59.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

Ministério do Turismo

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA
SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO

COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PROCESSOS DE FOMENTO

R E T I F I C AÇ ÃO

No despacho Decisório CGP nº 07-E de 14/10/2019, publicada no DOU nº. 191
de 18/10/2019, Seção 1, página 77, em relação ao projeto "CRACOLÂNDIA", para
considerar o seguinte:

Onde se lê:
TAMBKE FILMES LTDA.
Leia-se:
EDUARDO FELISTOQUE FILMES ME.
Onde se lê:
Cidade/UF: Rio de Janeiro - RJ.
Leia-se:
Cidade/UF: São Paulo / SP.

Controladoria-Geral da União

SECRETARIA DE COMBATE À CORRUPÇÃO
PORTARIA N° 470, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2020

O SECRETÁRIO FEDERAL DE CONTROLE INTERNO, no uso da competência que
lhe foi atribuída pelo inciso I do art. 98 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria CGU
nº 3.553/2019, de 13 de novembro de 2019, e considerando o disposto no art. 3º da
Portaria n° 4.042, de 20 de dezembro de 2019, resolve:

Art. 1º Alterar a Portaria SFC nº 195, de 17 de janeiro de 2020, passando seu
artigo 2º a vigorar com o seguinte teor:

"Art. 2º As ações previstas no caput do art. 1º poderão ser subdelegadas aos
coordenadores-gerais, coordenadores ou gerentes de projetos das respectivas áreas."

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no dia primeiro de março de 2020.

ANTONIO CARLOS BEZERRA LEONEL

Considerando o Parecer Técnico nº 69/2020-CGCER/DCEBAS/SAES/MS,
constante do Processo nº 25000.103455/2019-25, que concluiu pelo atendimento dos
requisitos constantes da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, suas alterações e
demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social (CEBAS), pela prestação anual de serviços ao SUS no percentual mínimo
de 60% (sessenta por cento), da Associação Casa da Esperança, CNPJ nº 58.218.207/0001-
17, com sede em Santos (SP).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de 26 de julho de
2019 a 25 de julho de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO
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